
Indicação Nº 11/2019 

 

Senhor Presidente, apresentamos a V.Exa., nos termos do art. 12 do 

Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, ouvido 

o Plenário desta Casa, para que seja:     

 

 

Patrolada a estrada da Linha Fortaleza, no trecho entre a propriedade 

do seu Orelio Passaglia até a propriedade do Pastor Juca.      

 

 

Justificativa em Plenário  

 

 

 

Câmara de Vereadores de Três Palmeiras/RS, 26 de março de 2019. 

 

 

 

Ver. ROBERTO FERREIRA DA LUZ-PDT 

Ver. Clóvis Glinke-PDT 

Ver. Ver. Juliano da Silva- PDT 

Ver. Wagner José Segalla Fores-PDT  
 

 

 

 

 


